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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

 

 

Reconhece, exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os incisos I e II do art. 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública nos
municípios que especifica.

 
Art. 1º Reconhece, exclusivamente para os fins do que dispõem o caput e os incisos I e II do art. 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública, com
efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos seguintes municípios:

 

I – Bandeirantes;
II – Douradina;
III – Floraí;
IV – Itambaracá;
V – Marilena;
VI – Ouro Verde do Oeste;
VII – Paraíso do Norte;
VIII – Paranacity;
IX – Porecatu;
X – Porto Vitória;
XI – São Jorge do Patrocínio;
XII – São José das Palmeiras;
XIII – Tijucas do Sul;
XIV – Virmond;
XV – Almirante Tamandaré;
XVI – Londrina;
XVII – Presidente Castelo Branco;
XVIII – Santa Cecília do Pavão;
XIX – São Carlos do Ivaí;
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XX – São Pedro do Ivaí;
XXI – Corumbataí do Sul;
XXII – Mamborê. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
Curitiba, 6 de maio de 2020.

 

 

Deputado Ademar Luiz Traiano
Presidente

 
Deputado Luiz Claudio Romanelli

1º Secretário
 

Deputado Gilson de Souza
2º Secretário

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo trata do reconhecimento, exclusivamente para os fins do que
dispõem o caput e os incisos I e II do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
da ocorrência de estado de calamidade pública nos municípios que especifica, com efeitos até 31 de
dezembro de 2020.
A necessidade de reconhecimento de estado de calamidade se dá em razão da pandemia, reconhecida pela
Organização Mundial da Saúde, decorrente da Covid-19.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Decreto
Legislativo.

Documento assinado digitalmente por Ademar Luiz Traiano, Presidente da Assembleia Legislativa
do Paraná, em 06/05/2020, às 12:01, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019. 
Nº de Série do Certificado: 1287492936421776309

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio Romanelli, Deputado Estadual - 1º
Secretário, em 06/05/2020, às 12:03, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado digitalmente por Gilson de Souza, Deputado Estadual - 2º Secretário, em
06/05/2020, às 12:43, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019. 
Nº de Série do Certificado: 293882708013823330768618444497739007788

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0132563 e o código CRC 587BCEF1.
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